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MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

HOSPITAL DE FORÇA AEREA DO GALEÃO
ESQUADRÃO DE SAÚDE DE LAGOA SANTA

2' TERMO ADITIVO

PAG N.': 67530.000966/201 8-67

Modalidade de Licitação: Inexigibilidade

2' TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE DESPESA N'
39/HFAG-ESLS/2018: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COMPLEMENTARES DE SAUDE QUK ENTRE S]
CELEBRAM A UNIÃO. POR INTERMEDIO DO
HOSPITAL DA FORÇA AEREA DO GALEÃO - HFAG,
E A COOPEliATIVA MEDICA DE ESPECIALIDADES
LTDA - FELICOOP.

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezanove, as partes abaixo
qualificadas âumain o presente Termo Aditivo, nas condições que se seguem, desde já declarando a
sujeição às cláusulas e convenções estipuladas no Contrato, na Lei n.' 8.666/93:

1 - CONTliATANTE: UNIÃO, Ministério da Defesa, por meio do Comando da Aeronáutica,
representado pelo Hospital de Força Aérea do Galeão - HFAG, inscrito no CNPJ n'
00.394.429/0107-69, situada na Estrada do Galeão n' 4.101 - Ilha do Governador. CEP 21.941-353
Rio de Janeiro, RJ, na figura de seu Ordenador de Despesas, Brig Med Júlio César da Gama
Apolinário, nomeado conforme publicado no BCA n' 054 de 30/03/2016, inscrito no CPF sob o n'
314.904.090-68, portador da Carteira de Identidade n' 406.749 COMAER.

11 - CONTRATADA: COOPERATIVA MEDICA DE ESPECIALIDADES LTDA - FELICOOP
inscrita no CNPJ sob o n' 86.402.385/0001-39. estabelecida à Avenida do Contorno. n' 9636. 5' Andar.
Bairro Barro Preto, CEP: 30.1 10-068, Belo Horizonte - MG, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo
Silveira Santos, portador da Cédula de Identidade n' MG 7.123.545, expedida pela SSP/MG, inscrito
no CPF sob o n' 053.388.956-17 e pelo Sr. Emerson Rodrigo Santos, portador da Cédula de
Identidade n' Mg 8920329 , expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF sob o n' 028.176.556-13.
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CLÁUSULA I' -- DO OBJETO:

1.1 - 0 presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação do contrato de despesa n' 39/HFAG-
ESLS/2018 por 12 (doze) meses, conforme prevê o Art. 57 da Lei 8.666/93 e Cláusula Sétima do
Instrumento de Contrato.

CLÁUSULA 2' -- DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

CLÁUSULA 3' - DA VIGÊNCIA

:i!.;.l: $'=:=.:=slã==#
nela a contar de 31/12/2019 até 31/12/2020, conforme prevê a
LS/2018 e art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA 4' - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato constam do
programa de trabalho para os beneficiários do Fundo de Saúde da Aeronáutica (FUNDA), CNPJ
00 .394 .429/0065 -75 .

4.1.1 A despesa foi empenhada à conta do crédito acima consignado, por meio da Nota de

Empenho n' ,datadade de de

CLÁUSULA 5' DA PUBLICAÇÃO

5.1 -- A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável para
sua eficácia, será providenciada pela Contratante, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n'
8.666/93.

CLÁUSULA 6' : RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

6.1 -- Ficam ratificadas as demais cláusulas e o objeto do Contrato de Despesa

EStS/20i8.2ZM-.

n' 39/HFAG

;''à,
2/3



29 Termo Aditivo ao Contrato 039/HFAG-ESLS/2018
Processo 67530.000966/20].8-67

Lagoa Santa, 16 de Dezembro de 2019

Pelo CONTjiATANTE

Marcus Vinícius de Castro Rocha Ten Cel Med
CPF n' 657.085.716- 91

Ordenador de Despesas Delegado

Pelo CONTRATADO

a

Sr. Rodrig
Sr. Emerson Rodrigo Santos

daCPF n' 053.388.956-17

Rodri8o Sltvein Somos

Felicaop-CooP. Méd. Esp. Ltd :
Dlretor Presidente

TESTEMUNHAS

lares' guia Cap QODentVivianne Gonçalves d.
CPF n' 924.P98.2.0$-53

Agente de Contr&ld Interno do ES-LS

Marcílio Bastos David Mal Med
CPF n' 368.84] .1 12-91

Chefe do FUNDA

3/3


